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EDITAL PARA SELEÇÃO DE COORDENADOR DE GESTÃO PEDAGÓGICA 
 
 

 
A Direção da Unidade Escolar “E.E. Coronel João Cruz”, Município de Avaré, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 1.374/2022, alterada pela Lei 

Complementar nº 1.396/2023 , a Resolução SEDUC nº 53/2022 (função de Coordenador de Gestão 

Pedagógica) e Resolução SEDUC nº 162 , de 09 de dezembro de 2025 (módulo de gestão), além 

das disposições complementares aplicáveis, torna público o presente edital de abertura de processo 

seletivo para a função de Coordenador de Gestão Pedagógica) (CGP). 

I – VAGA(S) 

 
01 vaga (s)para Coordenador de Gestão Pedagógica (CGP) – Centro de Estudo de Línguas. 

 
 

 
II – DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO. 

 
a)  ser docente titular de cargo ou ocupante de função- -atividade do Quadro do Magistério da Secretaria 

da Educação; 

b) ter, no mínimo, três anos de experiência como docente de Língua Estrangeira Moderna e/ou de Língua 

Portuguesa na rede estadual de ensino; 

c) ser portador, preferencialmente, de diploma de licenciatura plena em Letras, ou em Pedagogia e, 

ambos os casos, com formação em uma língua estrangeira moderna; 

§1º – É vedada a designação de Coordenador de Gestão Pedagógica ao docente contratado nos 

termos da Lei Complementar nº 1.093, de 16-07-2009. 

§2º – O docente classificado na unidade escolar terá prioridade na indicação para designação como 

Coordenador de Gestão Pedagógica. 

§ 3º – Em caso de indicação de docente não classificado na forma estabelecida para as designações, 

a que se refere o §2º deste artigo, deverá ser exigida a apresentação de anuência expressa do superior 

imediato do docente na unidade escolar de origem, previamente ao ato de designação. 

§ 4º – A designação para atuar como Coordenador de Gestão Pedagógica somente poderá ser 

concretizada quando houver substituto para assumir as aulas da carga horária do docente a ser 

designado. 

d) Entregar Proposta de Trabalho conforme Resolução Seduc nº 53/2022 e nos moldes do presente 

Edital. 

e) Currículo Simplificado. 
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III- DO PERFIL PROFISSIONAL 

 
Para o desempenho da função, o CGP deverá apresentar PERFIL PROFISSIONAL que possua: 

 
1 – liderança e competência profissional; 

 
2 – capacidade para assessorar a direção da escola vinculadora na gestão das ações e atividades do 

CEL; 

3 – criatividade, iniciativa e senso de organização para coordenar e articular os trabalhosdesenvolvidos 

no CEL, de forma integrada aos da unidade vinculadora; 

4 – receptividade a mudanças e inovações pedagógicas; 

 
5 – afinidade com a realização de trabalho cooperativo e em equipe. 

 
 

 
IV- DAS ATRIBUIÇÕES DOS COORDENADORES DE GESTÃO PEDAGÓGICA 

 
1 – responsabilizar-se pelo cumprimento da proposta pedagógica e normas de funcionamento e 

organização do CEL; 

2 – assessorar o Diretor de Escola/ Escolar da unidade vinculadora quanto às decisões referentes ao 

CEL, tais como as que tratarem de matrículas, agrupamentos de alunos, organização curricular, 

utilização de recursos didáticos, horário de aulas e calendário escolar; 

3 – assessorar a direção da unidade vinculadora na coordenação das atividades de planejamento e 

avaliação dos cursos de línguas estrangeiras, assim como na elaboração dos respectivos planos 

decurso, zelando pelo seu cumprimento; 

4 – desenvolver atividades, em conjunto com o Coordenador de Gestão Pedagógica da escola 

vinculadora, que favoreçam a melhoria do processo de ensino e aprendizagem de língua estrangeira; 

5 – garantir a orientação pedagógica nas diversas etapas do curso, coordenando as atividades de 

aperfeiçoamento e atualização dos professores; 

6 – estabelecer, em conjunto com os professores, os procedimentos de controle e avaliação do 

processo de ensino e aprendizagem continuada; 

7 – buscar a colaboração e parcerias com órgãos governamentais e não governamentais para o 

enriquecimento, tanto da capacitação de professores, quanto da aprendizagem dos alunos; 
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8 – informar e orientar a comunidade escolar e local acerca do funcionamento do CEL, de modo que 

haja maior colaboração e participação de todos no processo educativo; 

9 – realizar acompanhamento das classes do curso de Português como Língua Estrangeira das 

escolas receptoras que tenham classes vinculadas à escola vinculadora do CEL. 

10 – elaborar relatório semestral das atividades do CEL; 

 
11 – realizar reuniões com professores, pais e alunos. 

 

 
VII– APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE TRABALHO 

 
A proposta de trabalho deverá estar de acordo com o Plano de Ação da Unidade Escolar, 

observado o Painel Escola Total, contendo: 

✓ Identificação completa incluindo descrição sucinta de sua trajetória escolar e de formação, bem 

como, suas experiências; 

✓ Justificativa e resultados esperados, incluindo diagnóstico fundamentado por meio de resultados 

do SARESP, ou de outras avaliações externas; 

✓ Objetivos e descrição sintética das ações que pretende desenvolver, baseado no contexto escolar 

e nas necessidades pedagógicas da unidade escolar; 

✓ Proposta de avaliação e acompanhamento do projeto e as estratégias para garantir o seu 

monitoramento e execução com eficácia. 

 

 
VIII– PERÍODO DE INSCRIÇÃO 

 
O processo de inscrição será realizado no período de: 02/04/2026 até às 12h do dia 10/04/2026, por 

meio de Formulário. 

Link: 

 
IX - Recurso e classificação final: 10/04/2026 (período da tarde); 

 
 

 
X- Entrevista: período de  13/04/2026 a 14/04/2026; 
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a) A entrevista será agendada com vistas ao aprofundamento e/ou elucidação de aspectos contidos 

na proposta de trabalho apresentada, por meio do e-mail institucional indicado no momento da 

inscrição; 

b) O preenchimento das exigências previstas neste edital, não garante a designação na função de 

Coordenador de Gestão Pedagógica; 

c) Os candidatos serão entrevistados por comissão composta pelo diretor de escola/escolar e o 

supervisor de ensino designado pelo Dirigente Regional de Ensino. 

 

 
XI– CARGA HORÁRIA 

 
40 (quarenta) horas semanais, distribuídas pelos dias e turnos de funcionamento do CEL, fazendo jus 

ao pagamento de Adicional de Complexidade de Gestão, nos termos da Lei Complementar nº 

1.374/2022. 

XII – ANÁLISE DOS DOCUMENTOS E PERFIL 

 
Após entrevistas, o Diretor Escolar, com apoio do Supervisor de Ensino, indicará o docente 

selecionado, considerando entrevista, perfil profissional e percurso acadêmico. 

 

 
XIII- DOCUMENTOS 

 
A proposta de trabalho e os seguintes documentos deverão ser colocados no link de inscrição: 

 
a) RG e CPF; 

b) Contagem de Tempo Anual - 2025 (data base 30/06/2025) - fornecida pela escola Sede de 

Controle de Frequência, datado, carimbado e assinado pela autoridade competente; 

c) Diploma ou Certificado e Histórico Escolar de acordo com os itens II deste edital; 

d) Currículo Profissional. 
 
 

 
XIV – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
a) As etapas deste processo de seleção não poderão ser feitas por procuração. 

 
b) O CGP cumprirá carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com intervalo de uma hora 

para almoço. 
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c) Uma vez entregue sua proposta de trabalho, o candidato estará ciente e de acordo que, após a 

realização da entrevista, é de exclusiva de competência do Dirigente Regional de Ensino a 

homologação do processo e a designação. 

XIV – LINK 

 
https://forms.office.com/Pages/ResponsePage.aspx?id=3C52UFD5SE- 

0Oew0IoJgDCnTYtYFfHtIkEZ5BwCUfNZUODlSNFhBR0tZMlRPMUtEOTJYSUIyQzBJRC4u 
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